
 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

Requerimento de informações acerca da 

utilização do espaço, tendo em vista relatos de 

que o local vem sendo utilizado 

predominantemente para a realização de 

velórios, sem a oferta regular de atividades 

sociais, culturais, esportivas e comunitárias 

destinado à população do bairro Jardim Novo 

Colorado. 

A Vereadora Paula Calil, no exercício de suas atribuições constitucionais e regimentais, com 

fundamento no artigo 31 da Constituição Federal; nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá; bem como no artigo 41, inciso XIV, da Lei 

Orgânica do Município, requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá que, no prazo 

legal de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1. Qual é a finalidade oficial atualmente atribuída ao Centro Comunitário do Bairro Jardim Novo 

Colorado pela Administração Municipal? 

2. Quais atividades sociais, culturais, esportivas, educacionais ou comunitárias foram realizadas no 

Centro Comunitário do Bairro Jardim Novo Colorado nos últimos 12 (doze) meses, 

especificando as respectivas datas, a natureza das atividades, a quantidade de participantes e o 

público atendido? 

3. Informar qual Secretaria Municipal, setor ou unidade administrativa é responsável pela gestão, 

manutenção e programação das atividades do Centro Comunitário, indicando o nome do 

responsável direto pelo equipamento público. 

4. A Administração Municipal possui planejamento, cronograma ou projeto destinado à 

implementação, ampliação ou retomada de atividades sociais, culturais, esportivas e 

comunitárias no local? Em caso positivo, encaminhar cópia dos documentos pertinentes. 

5. Considerando os relatos acerca da utilização frequente do espaço para realização de velórios e a 

aparente ausência de atividades comunitárias regulares, quais medidas serão adotadas pela 

Administração Municipal para assegurar o cumprimento da finalidade social do Centro 

Comunitário, em benefício da população do Bairro Jardim Novo Colorado? 

6. Informar se foi realizada vistoria técnica no Centro Comunitário do Bairro Jardim Novo 

Colorado nos últimos 12 (doze) meses e, em caso positivo, encaminhar relatório contendo as 
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condições estruturais do imóvel. Informar, ainda, se há previsão de obras, reformas, manutenção 

ou reparos no local, indicando o cronograma de execução e os recursos destinados. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por finalidade obter informações acerca da utilização e das condições de 

funcionamento do Centro Comunitário do Bairro Jardim Novo Colorado, considerando relatos 

apresentados por moradores da região sobre a utilização predominante do espaço para a realização de 

velórios, em aparente prejuízo ao desenvolvimento de atividades voltadas ao interesse coletivo da 

comunidade. 

Considerando a natureza e a finalidade dos centros comunitários enquanto equipamentos públicos 

destinados à promoção da integração social e ao desenvolvimento de ações de interesse coletivo, faz-se 

necessária a verificação acerca da efetiva utilização do referido espaço e do cumprimento de sua função 

social. 

Além disso, diante dos relatos acerca da ausência de atividades comunitárias regulares, torna-se 

necessária a adoção de medidas que assegurem melhor aproveitamento do equipamento público, 

permitindo que o local possa atender de forma ampla e adequada, às demandas da população. 

Nesse sentido, o espaço poderá ser destinado também à realização de atividades sociais, culturais, 

esportivas, educacionais e de lazer voltadas a crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias 

da comunidade, promovendo integração social, fortalecimento dos vínculos comunitários e melhoria da 

qualidade de vida dos moradores da região. 

Ressalta-se que, nos termos do artigo 32, inciso I, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 

Acesso à Informação), a recusa injustificada ou o retardamento deliberado no fornecimento das 

informações solicitadas configura conduta ilícita passível de responsabilização. 

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, mostra-se imprescindível que esta 

Câmara Municipal obtenha informações detalhadas acerca dos fatos, das medidas eventualmente 

adotadas e das ações previstas pelo Poder Executivo, a fim de subsidiar o exercício da função 

fiscalizatória do Poder Legislativo e assegurar maior transparência e eficiência na gestão dos serviços 

públicos. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 17 de junho de 2026. 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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